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PORTARIA Nº 1463/GR/UFFS/2019 

 
Tornada sem efeito por: 
PORTARIA Nº 408/GR/UFFS/2020 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, 

resolve: 

 

Art. 1º ALTERAR, a alínea d, inciso III do Art. 1º da PORTARIA Nº 1268/GR/UFFS/2019, de 23 de outubro de 

2019, que designou os membros do Comitê Assessor de Pesquisa da UFFS, instância institucional vinculada à 

Diretoria de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“III - Campus Erechim 

d) Ciências Agrárias:  
Nº  TITULAR SIAPE SUPLENTE SIAPE 

I Paola Mendes Milanesi 2191836 Hugo Von Linsingen Piazzetta 1583122 

II Altemir José Mossi 1832195 Sinara München 1119053” 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 18 de dezembro de 2019. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-0408
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-1268

